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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

RESULTADO DA 6ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE 

GESTÃO TERRITORIAL E BIOMAS

23 de abril de 2004, sala 601 - Centre/IBAMA - Brasília/DF

1. Abertura pelo presidente da Câmara Técnica.

A 6a Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas foi presidida pelo Senhor Rosalvo de Oliveira Junior, Conselheiro supplente do CONAMA representante do Ministério da Integração Nacional.

2. Ordem do dia:

2.1)  Processo no 02000.002382/2003-92 – Consolidação das propostas sobre APPs oriundas dos GTs criados pela resolução CONAMA no 298/2002.

Interessado: CT Gestão Territorial e Biomas

Informe sobre o andamento dos trabalhos pelo coordenador.

O Coordenador (Francisco Iglesias/ASPOAN) e o Relator (Gustavo Trindade/MMA) do Grupo de Trabalho Consolidação APP, explicaram as razões que levaram participantes do GT a solicitar que a questão fosse analisada pela Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas do qual depende o GT. Explicaram que o GT Consolidação APP continua abordando o tema de maneira setorializada, com uma visão fragmentada do problema. Os participantes não respeitam as premissas que foram definidas na segunda reunião do GT, e chegam a defender o uso das APPs como regra e a sua conservação como exceção.

Discussão sobre a dinâmica de trabalho, o escopo e o cronograma do Grupo de Trabalho

A Câmara Técnica tomou as seguintes decisões:

· Os princípios e parâmetros para a análise e consolidação das propostas de resolução sobre APP, consensados na 2a Reunião do GT Consolidação APP, foram aprovados pela Câmara Técnica. Estes são:

· O interesse comum predomina sobre o interresse privado;

· O uso de APP é exceção e não regra;

· Estas excessões de uso devem enquadrar-se nas excessões previstas na Medida Provisória 2.166-67 de 2001: obras, planos, atividades ou projetos considerados de utilidade pública, interesse social, ou de baixo impacto;

· Ademais, estas obras, planos, atividades ou projetos devem provar a inexistência de alternativa técnica ou locacional;

· Deve ser tomado em consideração o impacto ambiental de tais usos;

· As funções das APPs devem ser recuperadas mediante medidas mitigadoras e compensatórias;

· O passivo (obras ou atividades que se desenvolvem atualmente ilegalmente em APPs) terá um tratamento diferente em relação ao uso futuro.

· O Grupo de Trabalho Consolidação APP é dissolvido, passando a discussão a se dar no âmbito da Câmara Técnica;

· O Relator Gustavo Trindade da CONJUR/MMA deverá apresentar um relatório propositivo de Consolidação das propostas de resolução na próxima reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas.

· O documento deverá ser disponibilizado aos Conselheiros da Câmara Técnica até o dia 21 de maio de 2004 para análise da matéria.

· A próxima reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas está agendada para os dias 26 e 27 de maio de 2004 em Brasília.

3. Assuntos Gerais.

A discussão do cronograma de trabalho futuro da CT em função das prioridades aprovadas na Plenária do CONAMA para esta CT não constando na pauta, os Conselheiros da Câmara Técnica não aceitaram discutir o tema.

Foi decidido que este tema seria debatido na próxima reunião da Câmara Técnica. Cada Conselheiro se comprometeu em mandar até o dia 21 de maio à diretoria do CONAMA (dominique.louette@ma.gov.br) as suas contribuições sobre o cronograma de trabalho da Câmara Técnica e sobre o conteúdo do Seminário sobre APP e Reserva legal.

4. Encerramento.
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